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PROJETO DE LEI N° 

Súmula: Autoriza o Município de Sarandi, 
Estado do Paraná, a firmar Termo de Convênio 
com a Caixa Econômica Federal. 

A C ÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI, 
ESTADO DO PARANÁ, aprovará e eu, 
PREFEITO MUNICIPAL, sancionarei a 
seguinte 

LEI: - 

Art. 10 - Fica o Município de Sarandi, autorizado a firmar 
Termo de Convênio Caixa do Trabalhador, Empréstimo sob Consignação 
Azul, com a Caixa Econômica Federal. 

Art. 2° - Integra a presente Lei, na forma dos anexos, o 
Termo de Convênio a ser firmado entre as partes. 

Art. 30 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Paço iihe maio de 2001. 
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